
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

CURSO BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO CADM Nº 16 DE 08  DE NOVEMBRO DE 2021

Aprova, ad referendum, a realização em
dupla das atividades do trabalho de
Conclusão de Curso I no âmbito do curso de
graduação em Administração

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo inciso I do artigo 5º da Resolução CEPE 21/09, de 9 de julho de 2009,
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum, a realização em dupla das atividades do trabalho de Conclusão
do Curso I para os alunos:

I- Guilherme Fernandes Barbosa e Mariana Souza Lima, sob orientação do prof. Admardo
Bonifácio Gomes Júnior;

II- Felipe Batista Peixoto Caxito e Gabriel Henrique Silveira Ramos, sob orientação do prof.
Jefferson Souza Braga;

III- Paulo Egídio Marquez Cordeiro e Pedro da Silva Rocha, sob orientação do prof. Ítalo Brener de
Carvalho.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Profª Dra. Andreia de Oliveira Santos

Presidente do Colegiado do Curso de Bacharelado em Administração
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